
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 56ª SESSÃO VIRTUAL, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 

SESSÃO DE JULGAMENTO 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 

Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 47, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva,  Thiago Paiva dos 

Santos, Roberto Ribas Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues 

Gomes do Amaral, Carlos Maurício Ferreira e  Desembargadora 

Federal Claudia Cristina Cristofani. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi 

aberta a Sessão de Julgamento virtual. 

 

JULGAMENTOS 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600609-65.2020.6.16.0199 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 CARLOS FERNANDO AYRES MACHADO 

VEREADOR  

RECORRENTE: CARLOS FERNANDO AYRES MACHADO 

ADVOGADA:  VANESSA SILOTTI  

RECORRIDO: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL  Nº 

0600350-11.2020.6.16.0154 

PROCEDÊNCIA: MARINGÁ/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

EMBARGANTE: ELEICAO 2020 GUILHERME SOARES DE SANTANA 

VEREADOR 

EMBARGANTE: GUILHERME SOARES DE SANTANA 

ADVOGADO:  LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES  
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EMBARGADO: JUÍZO DA 154ª ZONA ELEITORAL DE MARINGÁ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL  Nº 

0600605-56.2020.6.16.0028 

PROCEDÊNCIA: APUCARANA/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

EMBARGANTE: SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR 

EMBARGANTE: EU AMO APUCARANA! 11-PP / 15-MDB / 22-PL / 25-

DEM / 55-PSD / 90-PROS / 40-PSB 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADA:  GRACIANE DOS SANTOS LEAL  

ADVOGADO:  HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA:  MARCELA BATISTA FERNANDES  

EMBARGADO: MARIO JULIANO KAZUO TAMIYA FILHO 

ADVOGADA: JESSYCA PRISCILA HAUME TAMIYA 

EMBARGADO: RODOLFO MOTA DA SILVA 

ADVOGADA: STEPHANE RECCO MOTA  

ADVOGADO: ANDERSON VARGAS  

ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES  

ADVOGADO: LUIGI PENITENTE FERREIRA  

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

EMBARGADO: JOSE EDUARDO ANTONIASSI 

ADVOGADA: STEPHANE RECCO MOTA  

ADVOGADO: ANDERSON VARGAS  

ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES  

ADVOGADO: LUIGI PENITENTE FERREIRA  

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600399-72.2020.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: 28 - PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA 

BRASILEIRO 
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RECORRENTE: ADRIANO MARTINS ARNAUD 

ADVOGADO:  PAULO SERGIO FERNANDES DA COSTA  

RECORRENTE: EDSON ANTONIO BALLONI 

RECORRIDO:  JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600883-55.2020.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 LUCIANA CRISTINA GUTIERRIS 

VEREADOR 

RECORRENTE: LUCIANA CRISTINA GUTIERRIS 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONCALVES CAETANO  

ADVOGADO:  GABRIEL ESPER DUARTE  

ADVOGADO:  LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADA:  MARCELA BATISTA FERNANDES  

ADVOGADO:  HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  

RECORRIDO: JUÍZO DA 061ª ZONA ELEITORAL DE ARAPONGAS PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600533-16.2020.6.16.0078 

PROCEDÊNCIA: CAMBÉ/PR  

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA PODEMOS DE CAMBE 

ADVOGADO:  MIGUEL SALIH EL KADRI TEIXEIRA - PR0044248 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600508-28.2020.6.16.0102 

PROCEDÊNCIA: MANDAGUAÇU/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: DIRETORIO MUNICIPAL PARTIDO DOS 

TRABALHADORES DE MANDAGUACU 

RECORRENTE:ANTONIO ROBERTO CASARE 

RECORRENTE: PHABER MATHEUS BRAZ BARREIROS 

ADVOGADO: NELSON MERLINI  

RECORRIDO: JUÍZO DA 102ª ZONA ELEITORAL DE MANDAGUAÇU PR 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual056-2021                                                                                          4 

 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600287-06.2020.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 DALNEIA APARECIDA RIBEIRO 

VEREADOR 

RECORRENTE:  DALNEIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: PAULO SERGIO FERNANDES DA COSTA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 25/11/2021. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600622-16.2019.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 

RECORRENTE: DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO RENOVADOR 

TRABALHISTA BRASILEIRO 

RECORRENTE: GEONISIO CESAR MARINHO 

RECORRENTE: RUPELIO COLFERAI 

RECORRENTE: AMAURI DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO:   MAURO BENIGNO ZANON  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600389-78.2020.6.16.0163 

PROCEDÊNCIA: QUEDAS DO IGUAÇU/PR 

RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 MARLENE FATIMA MANICA REVERS 

PREFEITO 

RECORRENTE: MARLENE FATIMA MANICA REVERS 

ADVOGADO:  RODOLFO REVERS  

ADVOGADO:  GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  

ADVOGADO:  WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA:  EMMA ROBERTA PALU BUENO  

RECORRENTE: ELEICAO 2020 RENI FERNANDE FELIPE VICE-

PREFEITO 

RECORRENTE: RENI FERNANDE FELIPE 

ADVOGADO: RODOLFO REVERS  

ADVOGADO:  GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
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ADVOGADO:  WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA:  EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO:  GILBERTO FRANZEN  

ADVOGADA:  FLAVIANE GORETE POTULSKI  

ADVOGADO:  FERNANDO AMARAL VARGAS REZENDE  

ADVOGADO:  BENNER AULISSON LARSSEN  

ADVOGADA:  ANY ELLEN GALVAO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 163ª ZONA ELEITORAL DE QUEDAS DO 

IGUAÇU PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600280-65.2020.6.16.0098 

PROCEDÊNCIA: UBIRATÃ/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO 

AMARAL 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 HAROLDO MEDEIROS DO 

NASCIMENTO PREFEITO 

RECORRENTE: HAROLDO MEDEIROS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: HAROLDO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO:  LEONARDO OMORI DUARTE  

RECORRENTE:ELEICAO 2020 HELIERTI VIEIRA VICE-PREFEITO 

RECORRENTE: HELIERTI VIEIRA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 098ª ZONA ELEITORAL DE UBIRATÃ PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0601040-

30.2020.6.16.0028 

PROCEDÊNCIA: NOVO ITACOLOMI/PR  

RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - NOVO ITACOLOMI - PR - 

MUNICIPAL 

ADVOGADO:  GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  

ADVOGADO:  WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA:  EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO:  GUILHERME DE SALLES GONCALVES - PR21989-A 

ADVOGADO:  LUIZ FELIPE BORGES TEGON - PR0094108 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 SERGIO LEONEZ PEREIRA VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 IVANIL DA SILVA VEREADOR 
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EMBARGADO: ELEICAO 2020 MARCIO FABRICIO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 MAURIDIO GARCIA JUNIOR VEREADOR 

EMBARGADO:MARCIO FABRICIO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: MAURIDIO GARCIA JUNIOR 

EMBARGADO: IVANIL DA SILVA 

ADVOGADO: RAPHAEL CHAMORRO  

ADVOGADO: CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE PAVOLAK  

EMBARGADO: ELEICAO 2020 CIDERLEI MORALES POMA VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 JOICE JACQUELINE PEREIRA DE PAIVA 

VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 RENATA TESTA ACOSTA VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 VALDELICE PEREIRA VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 JOSE ANTONIO RECHE ACOSTA 

VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 DEJALMA DOS SANTOS FRANCO 

VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 GERALDO ROSA VEREADOR 

EMBARGADO: ELEICAO 2020 SERGIO DE PAIVA VEREADOR 

EMBARGADO: SERGIO LEONEZ PEREIRA 

EMBARGADO: CIDERLEI MORALES POMA 

EMBARGADO: DEJALMA DOS SANTOS FRANCO 

EMBARGADO: JOSE ANTONIO RECHE ACOSTA 

EMBARGADO: GERALDO ROSA 

EMBARGADO: JOICE JACQUELINE PEREIRA DE PAIVA 

EMBARGADO: RENATA TESTA ACOSTA 

EMBARGADO: SERGIO DE PAIVA 

EMBARGADO: VALDELICE PEREIRA 

ADVOGADO: RAPHAEL CHAMORRO  

ADVOGADO: TARCISIO DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL  Nº 

0600455-67.2020.6.16.0063 

PROCEDÊNCIA: SÃO JERÔNIMO DA SERRA/PR 

RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: VENICIUS DJALMA ROSA 

ADVOGADA:  EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO:  GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
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ADVOGADO:  GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADO:  WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

Relatora. 

 

Julgamentos adiados,por indicação dos respectivos Relatores, para 

o dia 11/11/2021: RECURSO ELEITORAL Nº 0600777-

93.2020.6.16.0061;  RECURSO ELEITORAL Nº 0600864-

49.2020.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL Nº 0600265-

96.2020.6.16.0001; RECURSO ELEITORAL Nº 0600379-

35.2020.6.16.0001;e, RECURSO ELEITORAL Nº 0600039-

21.2021.6.16.0013. 

 

Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual, foi designado o dia 11 

de novembro, às catorze horas, para a realização da próxima 

Sessão de Julgamento Presencial.  

 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas do dia 10 de 

novembro de 2021, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_________________________ Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

TITO CAMPOS DE PAULA 

Presidente 


